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LEI Nº. 1.258, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: “PERMITE A UTILIZAÇÃO DE BEM PÚBLICO POR PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

  
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permitir a utilização da área pública, delimitada através das coordenadas geográficas pelas empresas: 

§ 1º JGM Industria e Comércio de Madeiras Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 17.767.374/0001-30, sediada na Av. Guido Venâncio, S/n., Recanto dos Pássaros, Itaúba-MT, CEP 78.510-000, coordenadas:

	REFERÊNCIA
	LATITUDE
	LONGITUDE

	01
	11º 0´52.65”S
	55º15´4.85”O

	02
	11º 0´52.88”S
	55º15’4.95”O

	03
	11º 0’52.56”S
	55º15’5.43”O

	04
	11º 0’53.19”S
	55º15’6.39”O

	05
	11º 0’52.63”S
	55º15’7.73”O

	06
	11º 0’50.82”S
	55º15’6.90”O

	07
	11º 0’52.30”S
	55º15’5.24”O


§ 2º Ademir C. Frigeri, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº. 02.366.298/0001-83, sediada na R. Guido Venâncio, S/N, Centro, Itaúba-MT, CEP 78.510-000, coordenadas:

	REFERÊNCIA
	LATITUDE
	LONGITUDE

	01
	11º 0´55.57”S
	55º15´3.31”O

	02
	11º 0´53.80”S
	55º15’5.00”O

	03
	11º 0’53.16”S
	55º15’5.06”O

	04
	11º 0’52.66”S
	55º15’4.85”O

	05
	11º 0’54.66”S
	55º15’2.62”O


§ 3º V. Mathias & Cia Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº. 07.840.679/0001-76, sediada na Av. Guido Venâncio, S/n., Centro, Itaúba-MT, CEP 78.510-000, coordenadas:
	REFERÊNCIA
	LATITUDE
	LONGITUDE

	01
	11º 0´54.64”S
	55º15´2.62”O

	02
	11º 0´56.54”S
	55º15’3.99”O

	03
	11º 0’57.73”S
	55º15’3.65”O

	04
	11º 0’57.61”S
	55º15’2.90”O

	05
	11º 0’55.78”S
	55º15’1.41”O


§ 4º Integra a presente lei os croquis na forma de anexos, referente as áreas citadas nos parágrafos anteriores.  

Art. 2º A utilização das áreas descritas no art. 1º e seus parágrafos serão destinadas apenas para armazenamento de toras e madeiras serradas enquanto a área estiver ociosa e a empresa beneficiada será responsável pelo perímetro durante a vigência da presente legislação. 

Parágrafo Único. A utilização ora mencionada poderá ser cancelada a qualquer momento pelo Poder Executivo em caso de interesse público. 

Art. 3º As empresas beneficiadas deverão manter-se em dia com o fisco municipal sob pena de cancelamento automático da presente autorização.  

Art. 4º A presente autorização terá vigência até 31 de dezembro de 2020, podendo ser renovada mediante interesse das partes.  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 11 de dezembro de 2018.

VALCIR DONATO

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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